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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Guaimbê, 27 de março de 2.023.
PORTARIA DE Nº 3.107/2023

Fixa o regime de transição de
que trata o art. 191 da Lei nº
14.133,  de  1º  de  abril  de
2 0 2 1 ,  n o  â m b i t o  d a
Administração  Públ ica
Municipal direta, e dá outras
providencias.

Eu,  Marcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que me
são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Esta Portaria fixa o regime de transição de que

trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Administração Pública municipal direta.

Art. 2º - Os processos administrativos e as contratações
autuadas e que forem instruídos até 31 de março de 2023,
com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e
respectivos  regulamentos,  inclusive  os  derivados  do
sistema  de  registro  de  preços,  serão  por  elas  regidos,
desde que as respectivas publicações ocorram até 30 de
setembro de 2023.

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a
que se refere o caput deverá constar expressamente no
processo  administrativo  e  ser  aprovado  pela  autoridade
competente, até o dia 31 de março de 2023.

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as
atas  de  registro  de  preços  firmados  em  decorrência  da
aplicação  do  disposto  no  caput  persistirão  regidos  pela
norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo
de suas vigências.

Art. 3º - O disposto no art. 2º se aplica às publicações
de  avisos  ou  atos  de  autorização  e/ou  ratificação  de
contratação  direta,  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de
licitação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,
Aos, 27 dias de março de 2.023.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles
Prefeita Municipal

Digitada,  registrada  no  competente  livro,  nesta
secretaria,  e  publicado por  afixação no  átrio  público  desta
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, inciso
XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia
Secretario Municipal
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